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LEI NI 1.906, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986

"Dispõe sobre autorização para doaç~o de

área de terreno à fazenda do Estado de I

são Paulo e celebração de convênio com a

Secretari a de Estado da Promoç~o Soe i ai,

para a construç~o de Creche, no Munici

pio".

E ELE SAN-

Doutor PAULO' ROBERTO DE CARVALHO SCAralLLA, Prefei
lIw

Estado de Sao Paulo, no uso de suasto Municipal de Cruzeiro,

atr.buições legais;

fAZ SABER QUE A C~MARA MUNICIPAL APROVOU

ClONA A SEGUINTE lElz

,
a

I

i

/ Artigo IQ- Fica o Executivo Municipal autorizado'

a doar à fazenda do Estado de são Paulo; independentemente de

Concorrênc j a Publ i ca, objeti vando a cel ebração de convên io com
I

a Secretaria de Estado da Promoção Social, área destinada

t N • f. d hcons·ruçao, no mun,c,pIO, .e uma crec e •
."",

Artigo 22- Fica desincorporada da classe dos bens
\

de uso comum do povo e transferida para a dos patrimoniais do

municfpio, uma área de terreno, orifiinariamente destinada a

Parque Público, situada nesta cidade e abaixo caracterizada a

saber:
"

nUma area de terreno, de forma irregular,

situada na rua Roberto Guarani, esquina'

com rua projetada, com 2,.209 m2 (do is mi J,

con-duzentos e nove metros quadrados),
~frontando em seu pertmetro com a rua

berto Guarani, com a rua demarcada, pejo'

c~rre90 da 8arr i nha e pe lo pr';d io de n2 ~
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209 da rua Roberto Guarani, tudo de acor-
do com a p'lnta anexa que fica fazendo I

parte integrante desta Lei".

Na hipótese de ocorrer o disposto nes-
t t ' '.' I t't f d . t" de ar '90; sera o .move res I· u. o ao mun,clp'oí Incorporan 0-

se ao seu património todas as benfeitorias nele construfdasl i!l

dep~ndentemente de qualquer pagamentoouidenização, seja a que

tftulo for.

Artigo 3Q- Dp respectivo instrumento p~blico de do~

ção constarão cl~usulas expressas, dispondo qee a alteração do

destino do. imóvel i mplicar~ na imedi ata perda e revogação da

doação, ficando resc i nd i do, de pi eno d ir-el to, o respect i vo cO,!l
I!f1A1

trato de alienaçao.
, f·"Paragra o Unlco -

1977.

,
e i entrara em v i gor na data de sua

contrário~ especialrnen-publicàÇão; revogadas

te a Lei nQ 1.• 273, de

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Cruzeiro, em 22 de dezembro

NOELI

de 1986.
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